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INDICAÇÃO Nº____/2026 
Vereador:Joceir Cabral de Melo 
 
 

Nobres Edis, 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito, Gênesis Alves Bechara, que empreenda 

esforços junto à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e à Secretaria Municipal de 

Defesa Social para viabilizar a manutenção da via pública, a implantação de sinalização 

adequada e a instalação de quebra-molas no cruzamento da rua Joacima com a rua 

Maurício de Souza e Silva, próximo ao CRAS, neste município. 

  
 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 19 de junho de 2026. 
 
 
 
 

JOCEIR  CABRAL DE MELO 
Vereador – Partido PRD 

 
 
 
Justificativa 
 

A referida localidade apresenta intenso fluxo de veículos e pedestres, especialmente em 

razão da proximidade com o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) em Itaoca, 

que recebe diariamente um grande número de usuários, incluindo crianças, idosos e 

famílias. Entretanto, a ausência de sinalização horizontal e vertical adequada, aliada à falta 

de redutores de velocidade, tem contribuído para a ocorrência frequente de acidentes e 

situações de risco. 

Moradores e usuários da região relatam constantes incidentes no cruzamento, decorrentes 

do excesso de velocidade e da dificuldade de visualização das preferências de passagem, 

comprometendo a segurança de todos que transitam pelo local. 

Dessa forma, a implantação de quebra-molas, juntamente com a devida sinalização de 

trânsito e a manutenção necessária da via, constitui medida urgente e indispensável para a 

prevenção de acidentes, a redução da velocidade dos veículos e a garantia de maior 

segurança e tranquilidade à população. 
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Diante do exposto, solicita-se a atenção do Executivo Municipal para que sejam adotadas 

as providências necessárias com a maior brevidade possível. 
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